
LOUÇÃO FACULDADE CATÓLICA  DE MEDICINA DE PÔRTO ALEGRE 

PORTARIA NQ 21/73 
EU 

O DIRETOR DA FUNDAÇÃO FACULDADE CATÓLICA DE MEDICINA DE 
PORTO ALEGRES  no uso de suas atribuições e considerando que o 
Regimento Interno da Fundação silencia quanto à organização e - 
competência dos orgãos auxiliares de administração; 

considerando, de outra parte, a real conveniência e ne-
cessidade de que tais orgãos sejam criados e devidamente disci-
plinados, com as respectivas atribuições; 

considerando, finalmente, que o §! único do atito 7Q do 
Estatuto, aprovado pelo decreto nQ 66338, de lee de março 	de 
19709  permite o desdobramento dos orgãos constitutivos da Funda, 

çao, quando necessarios a realização de suas atividades, 
Resolve baixar as aresentes'instruções, com vistas à oL 

ganização e funcionamento dos segaintes orgãos da Diretoria, as 
quais deverão ser observadas atê que o Regimento Interno, a ser 

oportunamente alterado, venha dispor sobre o assuntou 

I - Constituem orgãos de ação e assessoramento da Diret. 
terias 

Assessoria e Planejamento Administrativo 

Assessoria e Planejamento TO'cneco 

- Supervisão Administrativa 

Secretaria 
Tesouraria 
bepartamento de Pessoal 
Departamento de Contabilidade 

Almoxarifsdo e Cadastro 
Biblioteca 
Arquivo 
Serviço de Manutenção da Aparelhagem Técnica 

Portaria 
A Assessoria de Planejamento Administrativo compe 

tex 
assessorar o Diretor em assuntos relacionados com a 

administração da Faculdade; 
realizar estudos e pesquisas tendentes ao aperfeiqg 

amento dos serviços administrativos; 
organizar o plano anual de trabalho da ?undação, em 
colaboração com a Assessoria de Planejamento Técni-

eo 



coligir a legislação aplicável as atividade peculial  
res a Área administrativa e exercer controle sobre-
sua aplicação; 

- elaborar a proposta de orçamento anual e o plano da 
aplicação dos recursos recebidos; 

- estudar e preparar os contratos e convônioe que te 
nham de ser assinados pela Fundação; 

- organizar o plano de financiamento de anuidades es-
calarem; 

- estudar padronizações, reajustamentos, classifica--
ções e outros processos relacionados com a adminis-
tração do pessoal; 

- orientar o processo de exame de questões referentes 
a admissão, licenças e dispensa de pessoal; 

- preparar o plano de programação de desembolso finan 
coiro anual; 

- opinar sobre operações de credito; 
- exercer outras atividades compatíveis, inclusive as 

delegadas. 
2 - à Assessoria da Planejamento Tecnico compete: 
- Estudar e propor ao Conselho Departamental e à Con-

gragação da Faculdade: 
a politica de ensino e da pesquisa, na Facul-
dade, e a forma de sua coordenação nas dife - 
rente áreas de ensino e de pesquise; 
a criação, transformação ou eupressão de ::ur-
sos de graduação e pOs-graduação; 
a1tera7Oes nos efetivos docentes e demais - 

, 
meios necessarios a realização dos objetivos- 
traçados, definindo "ad-referendum" do Conse-
lho Departamental e da Congragação, as corroa 
pondentes prioridades; 
normas gerais sobre a organização doa cursos-
de graduação e pOs-graduação; 
a intervenção nos departamentais, quando indis-
pensaveis para assegurar a harmonia da coorde 
nação didática, quanto a cursos e hore.rios, - 
bem como a fiel execução da politica de ensi-
no e de pesquisa da Faculdade; 
distribuição de bolsas e auxilias especiais - 
com o regime de colaboração de alunos, de gra 
dilação e pas-graduação, nas tarefas de ensino 
e pesquisa; 

• 
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g) a realizaçâo de cursos de axtensào, por sela - 

citação dos departamentos; 
a realização de programas culturais. 

organizar o plano anual de trabalho da Fundação, em 

colaboração com a Assessoria Administrativa. 

3 - À Supervisão Administrativa competes 
- exercer a coordenação e controle das atividades de 

todos os setores de ação e assassoramento situados - 

na área administrativa; 
fiscalizar a execução do orçamente e proceder, De--

rlodicamente, a raestimativa da receita e despreza  9 

sugerindo ao Diretor as medidas aconselháveia ao a-

quilibrio orçamentário; 
prestar assistência técnica-administrativa aos or--

gãos auxiliares de administração, para o perfeito - 

entrosamento de complexo administrativo; 

propor ao Diretor as modificações que tiverem de 

ser introduzidas nas rotinas de trabalho; 
preparar portarias, ordens de serviço e demais ins-

truçêes  a serem baixadas pelo  Diretor e dar conheal 

mento, por escrito, das resoluções do Conselho de - 

Curadores, Congregação e Conselho Departamental? 

orientar a elaboração dos processos de prestação do 

contas, em geral, a que tiver sujeita a Fundação; 
implantar e fiscalizar a execução de um sistema de 

padronização dos materiaia de uso da Fundação; 

assessorar o Diretor em assuntos de sua comnetênciaa 

exercer outras atividades compatíveis, inelusive as 

delegadas. 

4  e  À Secretaria competes 
receber, distribuir e redistribuir a corresponden - 

ela da Fundaçãa, protocolando-a e acompanhando o 

seu andamento; 
- atender as partes e prestar informaçOes em geral; 

redigir e fazer distribuir a correspondencia ofici- 

al; 
- promover a divulgação dos atos da Direção e mandar 

publicar editais; 
- manter registro de todos os convênios e contratos - 

em que for parte a Fundação; 
fornecer certidões, atestados, transferências e ou-

tros documentos relacionados com o corpo discente 

devidamente autorizada pelo Diretor; 
promover a matrícula dos alunos, mantendo atualiza-

dos os respectivos cadastros; 



manter atualisados os levTos, sapas, fichários e fl 

tros registros sobre notas e freqdencia dos alunos - 
em geral; 

adotar sistema especial de controle sobre os alunne 
sujeitos a apresentação ao serviço militar (FIAP e 
FISEMI); 
anotar e divulgar os horários de aulas; datilogra - 

far a mimiografar materiais de sabatinas e exames , 
inclusive das disciplinas que não possuem secreta 
rias; 

- prestar as informações devidas à Inspetoria de Ened 
no; 

- remeter, mensalmente, à Secretaria de Educação e 
Cultura as informaçOes para fins estatísticos; 

prestar assistancia nos correspondentes processos e 
'aflorais, ao Conselho Departamental e Centro Acadô 
mico; 

providenciar, quando autorizadas  a convocação do - 
Conselho de Curadores, do Conselho Departamental e 

da Congregação; 
elaborar o relatOrio anual, com apreciação de todas 
as atividades desenvolvidas nela Fundação; 

- coligir á catalogar a legislação pertinente ao ensl 
no, especialmente sobre assuntos diretamente liga 
dos a Fundação; 
assessorar o Diretor em assuntos de sua competôncía, 

5 À Tesouraria compete: 
receber as receitas provenientes de matrículas, anwi 
dadas, taxas, creditos orçamentrios, suprimentosee 
doações, fianças, operaçOes financeiras e outras - 

que lhe forem determinadas; 
efetuar o pagamento das despesas em geral, depois 
de autorizadas pelo Diretor; 
manter contas de depOsitos bancÉrios, dentro dos li 
mites e condiçOes autorizadas; 
manter sob sua guarda títulos e valores que lhes fp 
rem confiados; 
prestar contas à contabilidade, diariamente, do mo-
vimento da receita e despesa; 
escriturar e manter atualizado o livro Caixa; 

roei, 



manter registro individual dos devedores por anuida-

des escolares de modo a identificar as que são finais 
ciadas pela. Faculdade, as provenientes de bolsas de 

estudo e aquelas normalmente recolhidas pela liada a 
bancaria; 

realizar, mensalmente, com assistência da contabili-

dade, o balanço dos valores existentes em Caixa, ia-

vrando a competente ataQ 

assessorar o Diretor em assuntos de sua competênaaEe 
6 Ao Departamento de Pessoal competes 

preparar a documentação exigida nos processos de ad-

missão, dispensa e demais atos relacionados com o 
pessoal3 

manter um sistema detalhado de assentamento de tado-

o pessoal da Fundaçao; 
manter rigorosamente atualizado o cadastro financei-

ro do pessoal, com a indicação das vantagens de cada 
servidor, bem como a. especificação dos descontos coz 
respondentes; 
elaborar a folha de pagamento do pessoal, com base - 
na efetividade 
preparar os reaibos de pagamento das consignações 

descontadas em folha a favor de terceiros; 
providenciar, dentro dos prazos legais 2  a. emissão de 

guias e demais documentos necessários ao recolhimen-

to de contribuições devidas à previdência social e R. 

outras entidades; 
zelar pelo fiel cumprimento das obrigações impostas-

À Fundação pelo sistema prevadenciÁrio trabalhista - 
vigente; 
apresentar ao Diretor o boletim mensal das faltas de 
pessoal registradas ao serviço, destacando as justi-
ficadas das não justificadas; 
manter atualizadas, com as necessárias anotaçOes, as 
carteiras de trabalho do pessoal; 
preparar a relação das vantagens pagas ao pessoal da 
sante o ano, para fins de imposto de renda; 
manter controlo individual dos recolhimentos feitos-
, 
a conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
do Plano de Integração Social; 
assessorar o Diretor em assuntos de sua competôncia 
exercer outras atividades compatíveis, inclusive as 

delegadas; 



o 

7 Ao Dapartamento de Contabilidade competeg 
fazer a escrituração das receitas orçamentárias e fa4 
traorçamentáriase  aquelas por especificação e servi-
ço s e as áltimas em contas próprias, segundo a doeu 
mentação recebida e de acordo com o plano de contas-
adotado; 
escriturar os créditos orçamentários e acompanhar a 
sua movimentação; 
manter registros sintéticos dos bens patrimoniaia a:;¡ 
ministrados pela Fundação e fazer a escrituração das 
respectivas alteraçêos; 
processar e encaminhar a Tesouraria, para fins de pa 
gamento, as folhas de pessoal, contas de fornecedo - 
res e outros documentosde despesa, contabilizando-os 
de conformidade com o sistema de contas; 

- conferir o movimento da Tesouraria, levando em consi 
deração a documentação apresentada; 
levantar e submeter ao Diretor os balancetes mensais 
e o balanço anual da Fundação, acompanhados dos qua-
dros e demais elementos necessários à sua apreciação! 
preparar, de acordo com as normas vigentes, os pro - 
acesos de prestação de contas devidos pela Fundação; 
orientar os serviços de escrituração da Tesouraria e 
do Almoxarifado  e  Cadastro, dentro do plano existen-
te de modo a assegurar o perfeito entrosamento entre 
aqueles serviços e os de contabilidade; 

- assistir o tesoureiro no levantamento dos balanços - 
dos valores existentes em caixa; 
prestar assessoramento na elaboração da proposta or-
çamentária e do plano de aplicação de recursos rece-
bidos; 

- acompanhar a legislação aplicável aos serviços de cor 
tabilidade, zelando pela sua observância; 
assessorar o Diretor em assuntos de sua competência; 
exercer outras atividades compatíveis, inclusive as 
delegadas. 

8 Ao Almoxarifado e Cadastro competez 
- Quanto ao Almoxarifadog 
promover a compra dos materiais necessários aos ser-
viços, observando o principio de licitação; 
efetuar a guarda dos materiais adquiridos, escrita--
rando-os segundo a espécie, preço, procedência, e - 

o C3 



distribuí-los de acordo cem as requisições autorer.  

das; 
- manter registro cadastral de habilitação de firmas 
fornecedoras, de conformidade com a legislação vi—
gente; 

encaminhar à contabilidade, para processamento a 
posterior pagamento, as faturas dos fornecedoree 
escriturar e remeter à contabilidade os diários 

entradas e saldas de material; 

levantar os balancetes mensais do movimento do elee) 
xarifado, bem como o balanço anual; 
manter atualizado o catálogo de materiais, obedeeep 

do os mátodos de padronização e codificação; 
- Quanto ao Cadastrog 
inventariar os bens mOvois e imrSveis administrados-
pela Fundação, com as devidas especificações, e mas 
ter atualizado o competente fichário; 
dar baixa nos bens patrimoniais, apás despacho eS - 
autoridade competente, comunicando o fato ao Depar-

tamento de Contabilidade, para os correspondentee - 
lançamentos; 
promover a venda de material insErvível, quando au-
torizado; 

- apresentar o inventário anual dos bens patrimoniais 
da Fundação, inclusive daqueles existentes sob regi 
me de comodato; 
assessorar o Diretor em assuntos de sua competência, 

9 A Biblioteca competes 
organizar  G  manter atualizados os catalogos destina 
dos aos interessados e aos seus prOprios serviços; 
registrar e guardar o material bibliográfico que - 
constitue seu acervo, zelando pela sua conservação; 
relacionar e recomendar a aquisição, de publicações-

de interesse da Faculdade; 
franquear as salas de leitura aos interessados, man 

tendo-as em perfeita ordem; 
cooperar com a8 demais bibliotácas, visando ao maior 
aperfeiçoamento da cultura cientifica-profissional-

dos corpos docente e discente; 
emprestar publicações, por prazos determinados, me-
diante recibo, obedecendo as instruções de sua or-• 
ganização interna; 



dar conhecimento aos diversos setores de atividade 
da Fundação de todo o material bibliográfico de 
suas novas aquisições; 
apresentar invent4rso das publicações existentes 9 
jukatamente com o relatOrio anual de suas ativida--
des. 

10 Ao Arquivo competes 
receber e manter devidamente catalogada toda a do-
cumentação que lhe for entregue pelos diversos ser 
viços da Fundação; 
fornecer para consulta, mediante recibo, a documen 
tação que lhe for solicitada pelas chefias de de—
partamentos ou serviços; 
fornecer certidões sobre assuntos constantes de 
processos sob sua guarda autorizado pelo Diretor; 
promover a venda ou incineração de papéis julgados 
inUteis,'a critárío dos orgãos superiores da admi-
nistração; 
apresentar relatOrio anual de suas atividades; 
exercer outras atividades compatíveis, 

11 Ao Serviço de Manutenção da Aparelhagem Técnica 
competes 

- efetuar consertos em geral da aparelhagem técnica 
de uso da Faculdade, mantendo-as em perfeitas con-
dições de funcionamento; 
manter cadastro de todos os aparelhos, com indica-
ção de seu estado de conservação e dos consertos a 
que foram submetidos; 
propor ao Diretor os consertos e revisões que tiao 
rem de ser executados por terceiros, opinando so—
bre os respectivos orçamentos e fiscalizando a sua 
execução; 
requisitar ao Almoxarifado os mateelais necessários 
aos serviços de manutenção e conservação, depois - 
de aprovados os competentes orçamentos; 

- escriturar em registros prOpries o recebimento e 
emprego de peças utilizadas como reposição; 
prestar asaistancia quanto ao manuseió de aparelhos 
técnicos utilizados em aulas práticas; 
conservar atualizado o inventário dos instrumentos, 
ferramentas e utensílios sob sua responsabilidade; 
apresentar ao Diretor relatjrio mensal de suas a-
tividades. 

o 
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12 	Portara coripeee& 
abrir e fechar os diversos locais de trabalho da 
Fundação, nós horários fixados pela administração; 

- exercer e fiscalizar as atividades relativas ao A 
seio do edificio-s4de 'e de suas instalações, zelou 
do • pela sua conservação; 
tratar doe animeis existentes no Canil e Biotário, 
promovendo a remoção dos mesmos, quando necessária;  
mantendo ainda esses locais em perfeitas condições 
de higiene; 
exercer vigliência diurna e noturna em toda a ;ires 
interna e exteena - compreendida peles dependê- - 
cias da Fundação; 

- propor ao Diretor, por esceito, (Ne.  serrigos.de  (toes 
serração daS instaleçõee de plaio e suas dependk 
cias, que tiverem de ser etecutad&s por terceiros; 
fazer a entrega da correspondência oficial;' 
fiscalizar es zervieos de essistêncie n conserva—
ção dos eleVadores; 
exercer outras atividades eompativels;  que Iba ar  

rem determinadas. 

/ I 	 - 	 41- 

Pear. Dr, Reitor Cirno Ltmat:-7 
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